
INDICAÇÃO Nº 
2852
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros para liberação de verba no montante de R$30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a aquisição de equipamentos destinados a implantação de um Ambulatório de Oftalmologia para a Unidade Básica de Saúde, no município de Panorama.
JUSTIFICATIVA

O município de Panorama, localizado na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 13.945 habitantes, de ocupação de grande parte urbana.


O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Panorama. Neste mister a saúde fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento.

A execução deste projeto beneficiará especialmente as famílias de baixa renda que estão à margem do atendimento especializado em oftalmologia, promovendo o combate à desigualdade social, a melhoria da qualidade de vida e conseqüente elevação da IDH da comunidade. 

Por outro lado, vai melhorar e facilitar o tratamento, porque será realizado no próprio município, evitando o deslocamento dos munícipes para outras localidades.

Segundo estudos feitos por engenheiro, a solicitação acima terá um custo aproximado de R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais), com os quais o município não conta atualmente, por falta de recursos.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Panorama, demonstrada a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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